
INSTITUTO FEDERAL

EDITAL NP 14/2018 -- PROGEPE
PROCESSO SELEnVO SIMPLIFICADO

1 - DAS ESPECIFICAÇÕES DA VAGA

1.1 informações referentes à lotação, à área de conhecimento, ao regime de trabalha. ao
número de vagas, aos requisitos mínimos exigidos e à remuneração consUm no Anexo l deste edtal

1.2 - A remuneração foi fixada conforme Orientação Normativa ndS de 28/10/2009 da Secretaria de
Recursos Humanos do MPOG publicada no DOU de 2g/l0/2009.

2 - DAS INSCRIÇÕES

2.1 - A taxa de inscrição é de R$ 33,00(trinta e três Reais) para 20 horas

2.2 - A inscrição será efetuada pessoalmente ou por procuração ita Protacola do campus no qual se
deseja pleitear uma vaga. Os endereços e horários de funcionamento de inscrição estão elencados

Rodovia BR 163 n' 2115 Bairro Industrial
Barracão PR

CEP 8S700-000

Segunda a sexta-feira
8h às llh30min e 13h às

2.3 - São requisitos para a inscrição:

2.3.1 n requerimento de inscrição, disponível no Protocolo do campus, no qual o candidato declare
estar ciente do contido neste Edital, na Leí 8.74S/93 e demais alterações e na Lei 11.892/2Q08;

2.3.2 - cópia de documento oficial de identidade

2.3.3 - comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no varar de R$ 33,00(trinta e três Reais). A
guia de recolhimento da taxa de inscrição deverá ser obtida no endereço eletrõníco

. As taxas somente poderão ser pagas
no Banco do Brasil, não sendo aceito guias com agendamento de pagamento. O valor pago não será
devolvido em nenhuma hipótese;

2.4 Na forma do Decreto ne 6.S93 de 02/10/2008, poderá ser concedida isenção de taxa de
inscrição ao candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
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Federal -- CadÚnico, de que trata o Decreto ng 6.13S/2007

2.4.1 - O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato no campus
na qual se deseja pleitear uma vaga, acompanhado do Número de Identificação Social - NIS
atribuído pelo CadÚníco.

Z.4.2 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição será de 05 a 09 de fevereiro de 2018.

2.4.3 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção será disponibilizada no
campus, até o dia 15 de fevereiro de 2018

Z.4.4 Aqueles que não obtiverem isenção deverão consolidar sua inscrição efetuando o pagamento
da guia de recolhimento até o prazo final das inscrições para o processo seletiva simplificado

2.4.5 - a interessado que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da
taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no item anterior estará automaticamente
excluído do processo seletivo simplificado

2.5 - É vedada a inscrição condicional

2.6- Encerradas as inscrições, a Direção Geral do campus apreciará e publicará o resultado das
inscrições no prazo máximo de l {um) dia útil, através de Edital do campus

2 7 - Caberá recurso ao indeferimento das inscrições, devendo o mesmo ser impetrado pela
candidato no prazo máximo de l (um) dia útil contado da data de publicação do Edital de resultado
das Inscrições, de que trata o subitem anterior. O recurso será julgado em l(um} día útil pela dinçãa
geral do campus, a qual, após julgamento, afíxará em local próprio. preferencialmente na Secretaria
Académica do campas e/ou disponibilizará no endereço eletrõnica da campus

2.8 - De ocardo cam o incisa Vlll, do Art. 37, da Constituição Federal, com o parágrafo 2e do Art. 5e
da Lei ne 8.112/90 e com o Decreto ne 3.298/99, fica assegurada a reserva de vagas aos candidatos
com deficiência em 20% {vinte por cento) do número total de vagas oferecidas neste Edital.

nsiderando Q percentual citado acima, não se aplica a reserva de vagas às pessoas com deficiência
cujos cargos ofereçam menos de 05 {clnco) vagas

Z.9 - Se, durante o período de validade deste Processo Seletivo Simplificado, forem liberados natas
vagas, cujo quantitativio atinja OS (cinco) ou mais vagas para algum(uns) dos cargos, será aplicado o
percentual de 20% {vínte por centos do total de vagas deste(s) carBojs) para as pessoas com
deficiência, cumprindo o que estabelece o Art. 37. $ 1e do Decreto ne 3.298/1999

2.10 - O candidato que desejar concorrer à vaga reservada para pessoas com deficiência deverá
indicar a situação de deficiência no requerimento de inscrição. Sendo aprovado no processo seletlva
simplificado e convocada para ocupar a vaga, o candidato será submetido à Perícia Médica Oficial
que terá decisão final sobre a sua qualificação como deficiente ou não e sobre o grau de deficiência,
com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador é compatível com a$ atribuições do
cargo pelo qual optou.
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3 - DA COMISSÁti. IXAMINADORA

3.1 - Será designe,Ja, pela Direção Geral do campus, Comissão Examinadora composta por 03 (três)
membros, na forra:a da Resolução vigente

4 - DA SELEÇÃO

4.1 - O processo seletivo simplificado será realizado em 2 (duas) etapas, constituídas de
a) Prova Didática
b) Prova de Títulos

5 - DA PROVA DIDÁTICA

5.1 - A Prova Did
pelo próprio carjc

ica versará sobre ponto sorteado com 24 {vínte e quatro) horas de antecedência
lato, de lista de pontos constante na Anexo ll deste Edital

S.2 - A Prova í,idátíca será realizada em sessão aberta ao público, excito aos candidatos
concorrentes par« a mesma área de conhecimento, e consistirá de uma aula com duração de 40
(quarenta) mínulnl.

5.3 issãdaülgadora poderá prever um tempo, após a término da apresentação do candidato
de no máximo 10'tdez) minutos, para arguição do candidato.

S.4 -- O horário p;:a comparecímento ao campus, para o sorteio do ponto da prova didátíca de cada
candidato. será d?finado após a homologação da inscrição e dispaniblllzado em edital próprio na
secretaria do campus e/ou endereço eletrõnico do campus de interesse

CAMPUS AVANÇADO BARRACÃO

ETAPAS DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO
Sorteio do Ponto 26/02/2018

Didática 27/02/2018

caça.p edital que definirá o horário de: comparecimento de Cada candidato. será+Juntamente
confirmada a data para a realização do sorteio do ponto e da prova didática

5.5 - A avaliação qa prova didática deverá tomar por base os critérios constantes na tabela a seguir:

Ne

l

2

CRITÉRIOS

Planejamentci contendo elementos essenciais do Plano de Aula

Precisão e clareza entre os elementos do Plano de Aula

PONTOS MÁXIMOS

l io

10
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5

6

Utilização e citação durante a exposição de referencial teóriw adequado ao tema

Coerência entre o planejamento e execução da aula

Utilização de linguagem apropriada com fluência verbal e concordância gramática

Abordagem e sequência lógica no desenvolvimento da aula dos aspectos
essenciais do tema

10

10

10

10

7

8

9

10

Domínio e segurança no desenvolvimento do conteúdo

Emprego de técnica e recurso de ensino apropriados ao tema

Utilização de exemplos reforçadores do conteúdo explorado

Aula ministrada com introdução, desenvolvimento e conclusão de forma
articulada com a temática explorada

10

10

100TOTAL

5.6 rá classificada para a próxima etapa somente o candidata que obtiver média de 70 {setenta)
pontos na avaliação da Comissão Examínadora

S.7 - A Prova Didátíca será gravada em vídeo para fins de registro e avaliação

5.8 - Para a realização da Prova de Desempenho Didático, poderão ser utilizados quaisquer recursos
dídátícos compatíveis, sendo disponibilizada apenas a lousa. Os demais equipamentos como;
retroprojetor, TV e vídeo, projetor muttimídía, computador, etc, deverão ser provídenciados pelo
Candidato, por seus próprios meios e instalados sob sua inteira responsabilidade, dentro do tempo
máximo estipulado para a aula

6 - DA PROVA DE TÍTULOS

6.1 - A prova de títulos terá por base a documentação devidamente comprovada a ser entregue no
horário marcado de sua prova didática

6.2 ra a Prova de Títulos será atribuída a pontuação constante na tabela a seguir

DESCRIÇÃO TÍTULOS Palmos PONTUAÇÃO
MÁXIMA

a) Título de Doutor
Pertencente à área e/ou subárea da conhecimento
especificada como prioritária para cada vaga

b) Tkulo de Doutor
de curso pertencente à área do conheclmenta de Educação.

c) Título de Doutor
de cursa não contemplado pelos itens a e b-

d} Titulo de Mestre
de cursa pertencente à área e/ou subárea da conhecimento
especificada como prioriüria para cada vaga

IS

10

IS

10

1) Tltulõção Andêmica
30

e) Titulo de Mestre
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de curso pertencente à área da conhectmenta de Edumçãa
f) Titula de Mestre

de curso nio contemplado pelos itens d e e

B) Título de Especialista
de curso pertencente à área e/ou subárea do conhecimento
especificada como prioritária para cada vaga

h) Titulo dB Especialista
de curso pertencente à área do conhecimento de Educação.

i} Titulo de Especialista
de curso nãa contemplado pelos itens g e h.

2) Titulação Adicional

3) Experiênda profissional
docente/aula

+) Experiência profissional na
área de atuação do Processo
Seletivo Simplificado

JI Licenciatura ou Formação Pedagógica

k) 1.0 pontos por semestre excluído froçgo de meses e dias

1) 0,5 pontos por semestre excluída oração de meses e dias

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS l ioo

6.3 n O exame de títulos avaliará 4 itens: {l) Tit

Experiência profissional docente/aula; {4) Experiência profissional na área de atuação do processo
seletivo simplificado, podendo atingir no máximo 30, 10, 40 e 20 pontos, respectivamente por item.
totalizando o máximo de 100 (cem} pontos

6.4 - Na avaliação do item {l} Titulação, caso o candidato possua 2 tdois} títulos do mesmo grau,
somente será considerado um deles, bem como caso possua títulos de graus diferentes. os mesmos
não serão contados de forma cumulativa, sendo a pontuação atribuída apenas ao título de molar
Breu

6.5 -As titulações apresentadas, relativas aos itens {l) Titulação Acadêmica e (2) Titulação Adicional
obtidas na exterior, deverão, obrigatoriamente, estarem revalídadas no Bnsíl, ou validados par
Instituição Federal de Ensino

6.6 - Os títulos apresentados relativos aos itens (3} Experiência profissional docente/aula e {4}
Experiência profissional na área de atuação do processo seletlvo simplificado somente serão válidos
mediante comprovação através de carteira de trabalho, certidão de tempo de serviço, contrato de
trabalho e/ou certidão de prestação de sewíços, emitida por órgão competente 'e/au conselho
profissional, quando cabfvel

6.7 - A pontuação da prova de títulos será atribuída pela soma das pontuações dos 4 (quatra} itens
previstos no item 6.3 deste Edital.

7 - DA NOTA FINAL

7.1 - Será considerado classificado o candidato que obtiver.
superior a 70 (setenta) pontos.

na prova dídátíca, média igual ou

7.2 - A média final será atribuída pela média ponderada entre a pontuação das provas dídátíca e de
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títulos, com peso 7(sete) e 3 ttrês) respectivamente, conforme fórmula abaixo

MÉDIA FINAL : !1 3
/+3

7.3 - A classificação final dos candidatos será obtida com base na média final dos candidatos. em
ordem decrescente de pontuação.

7.4 -- No caso de em pato. a classificação observará a seguinte ordem de preferência
1- a idade. em favor do candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta} anos.
11- a maior pontuação na prova didática;
111- a maior idade

7.S - Os candidatos poderão solicitar ao campus acesso às suas próprias fichas de avaliação

8 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1 contrato vigorará a partir da assinatura do mesma, podendo ser prorrogado no interesse da
Instftuiçãof em consonância com as normas legais, não excedendo o prazo legal de 2 (dois} anos

9 - DOS UTULOS OBTIDOS NO EXTERIOR

- Os títulos obtidos no exterior deverão. obrigatoriamente, estar revalídados na Bíasíl. ou
validados por Instituição Federal de Ensino

10 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

10.1 - 0 resultado preliminar. contendo a relação dos aprovados
divulgado pela comissão examinadora após a conclusão dos trabalhos

com sua classificação será

l0.2 -- Do resultado preliminar, caberá recurso à Comissão Examinadora
úteis, a contar da publicação do referida resultado.

no prazo de 2 {dois) dias

l0.3 - D recurso a que se refere o item l0.2 deverá ser dirigido à comissão examinadora, a qual, se
não reconsiderar a decisão, encaminhará o recurso ao dirigente da unidade para decisão final

l0.4 - O recurso será interposto por meio de requerimento, devidamente protocolado no camptís ao
qual o processo seletivo está vinculado, no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame de forma clara e objetíva, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes

l0.5 - Depois de exaurida a fase recursal, o processo, contendo o relatório final da comissão
examínadora, após aprovado pelo dirigente da unidade solicítante. será encaminhado à PROGEPE
para homologação
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11 - DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

11.1 - 0 Pogaçsso colei;/u simpiífi da on ãa. alidade de l jum) ana, a partir da publicação do Edital

12 - DAS PROIBIÇÕES

12.1 - É proibida a contratação, cama professor substituta, de servidor ocupante de carga efetivo

B.745/g3 rreiras ae magistério federal, conforme prevê a incín 1, da $ 1e, do art. 6e, da Lei n9

12.2 É proibida a contratação de pessoas que já tenham sido contratadas com fundamentoibida a contratação de pessoas que já tenham sido contratadas com fundamento nas Lei
ng 8.745/g3, inclusive na condição de professor substituto ou visitante, antes de decorridos 2' inclusive na condição de professor substituto ou visitante, antes de decorridos 24 {vínte
e quatro) meses do encerramento de seu contrato anterior. --" - - '

Curitíba, 30 de janeiro de 2018

Eliane Aparecida Mesquita
Pró-Reitora de Geklãg de Pessoas
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ANEXO l AO EDITAL Ne 14/2018 - PROGEPE - IFPR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

QUADRO DEMONSTRAnVO DE VAGAS

LOTAÇÃO ÁREA DE
CONHECIMENTO $;11.1 11T l-UE':Ü''""-w-.a

ú.«üiÉ;iã

Qntpus
Avançado
Barncão

Biologia 20h 01 Graduação em Biologia, com pó$-
graduação em qualquer área. R$ 2.236,30' {2Qh)

Pós-graduação equivale a aperfeiçoamento, especialização, mestrado ou doutorado
-Fará jus também, conforme titulação apresentada, aos seguintes valores (pagos pelo título de maior
grau, de turma não cumulativa, sendo necessária a aprenntação do diploma de conclusão de curso
como requisito para seu pagamento, vedando-se qualquer alteração posterior da titulação)

PARA 20 HORAS:
Aperfeiçoamento: RS 100.90
Especialização; R$ 189.07
Mestrado: R$ S40,85
Doutorado: R$ 1.141,15

ANEXO ll AO EDITAL Ne 14/2018 - PROGEPE -- IFPR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Área de conheclmenta: BloloBiü

Campus: Campus Avançada Barracão

1. Bioauímfca e organização das membranas celulares
2. Ecologia: cadeias e teias alimentares
!=!jljggjlSlular características das células procariontes e ©uçariantes

1 4. Características e ciclo de vida das criptógamas
1 5. Genética: le Lei de Mendel
6. Morfologia e fisiologia do sistema digestórío
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EXTRATO DO EDITAL N. 14, DE 30 DE JANEIRO DE 2018

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

::' '11==3,=:=T;=H'l::=.=;1':==:== =='=:::: =='i= : r : :
PR CEP 85700-000, das 8h às llh30mín e 13h às 16h30min(de segunda a sexta-lbíra);

2. A isenção da taxa de inscrição deverá ser felicitada conforme orientações constantes nos itens 2 4 2 4 1
e 2.4.2 do Edital N. t'12018, na período de 05 a 09 de feveeiro de 2018 ; - '.'

3. O pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 33,00 (trinta e três Reais) deverá $er efetuado conforme
orientações constantes no subítem 2.3.3 do edital

4. O processo seletivo simplificado terá validade de l(um) ano, a partir da publicação do Edital de
Homologação no Diário Oficial da União;

5. O Edital completo e instruções específicas com os programas e estruturas das provas estarão disponíveis
no site http://reitoria.ifpcedu.br/processos-seletívos-professores-substitutos/; '

6. A prova didática e a prova de títulos serão realizadas conforme itens 5 e 6 da Edital íiV2018.

a
Eliane Apagácida/Á4esquíta

Pró-Reitora d+6estão de Pessoas

l N slmiTO FEDERAL DO PARARA l R+Roru
AY. \0çter FerrelrBd Am rpl. H6--TüiuM$=CEP 82$30a30 curiÜ ba-Pr-- BrHsiLr l41)n3$-)m


